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CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA

EDITAL Nº 009/2010-CGJ

FIXA NOVO VALOR DA URC – MARÇO DE 2010.

PROCESSO Nº 22417/94-3

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE, A PARTIR DE 1º DE MARÇO DE 2010, O VALOR DA UNIDADE DE REFERÊNCIA DE CUSTAS (URC) É FIXADO EM R$ 20,64 (VINTE REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS).

PORTO ALEGRE, 04 DE MARÇO DE 2010.

DES. RICARDO RAUPP RUSCHEL

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

MARIA ALZIRA MÜLLER DA ROCHA

SECRETÁRIA DA CGJ
DEP. DE RECURSOS HUMANOS

BOLETIM Nº 25.732

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, DESEMBARGADOR LEO LIMA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

LICENÇA-SAÚDE ATÉ APOSENTADORIA

7018-0300/84-0 1 - CONSIDERAR EM LICENÇA-SAÚDE, A CONTAR DE 26/11/2009, ATÉ A PUBLICAÇÃO DO ATO DE APOSENTADORIA, O OFICIAL DE JUSTIÇA, PJ-H, JOSÉ LUIZ COSTA DA COSTA, MATRÍCULA Nº 12207284, NOS TERMOS DA LETRA “E”, INCISO VI, DO ARTIGO 42, DO RITJ E DO ARTIGO 738, DA LEI Nº 5.256/66.

APOSENTADORIA

7018-0300/84-0 2 - APOSENTAR, EM CONFORMIDADE COM DECISÃO DO EGRÉGIO CONSELHO DA MAGISTRATURA, EM SESSÃO DE 19/01/2010, E NOS TERMOS DOS ARTIGOS 40, § 1º, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM REDAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98, COMBINADO COM O ARTIGO 158, INCISO I, § 1º DA LEI Nº 10.098/94, À VISTA DO LAUDO MÉDICO Nº 5091/2009-DMJ, O OFICIAL DE JUSTIÇA, PJ-H, DA COMARCA DE PORTO ALEGRE, ENTRÂNCIA FINAL, JOSÉ LUIZ COSTA DA COSTA, MATRÍCULA Nº 12207284, COM PROVENTOS MENSAIS E INTEGRAIS, INCLUSIVE 09 (NOVE) AVANÇOS TRIENAIS, À BASE DE 5% (CINCO POR CENTO), E A GRATIFICAÇÃO ADICIONAL DE 25%, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 99 E 115, DA LEI Nº 10.098/ 94 A GRATIFICAÇÃO DE 35% DE RISCO DE VIDA, NOS TERMOS DA LEI Nº 7.155/78, COMBINADA COM A LEI Nº 8.255/86; E LEI Nº 13.180/09.

SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 03 DE MARÇO DE 2010.

DESEMBARGADOR LEO LIMA

PRESIDENTE.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

BEL.ALEXANDRE MONTANO GENTA,

DIRETOR ADMINISTRATIVO.
BOLETIM Nº 25.743

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, DESEMBARGADOR LEO LIMA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

7248/84-0 1- RETIFICAR, EM PARTE, EM VIRTUDE DE RETIFICAÇÃO DE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, OS BOLETINS QUE CONCEDERAM VANTAGENS AO OFICIAL DE JUSTIÇA, PJ-H, ADÃO MOACYR ALVES PEREIRA, MATRÍCULA 1251 9030, DA COMARCA DE PORTO ALEGRE, A SEGUIR:

- BOLETIM 3.767, PUBLICADO NO DO DE 22-03-1988, PARA DECLARAR QUE O 1º E O 2º AVANÇO TRIENAL SÃO A CONTAR DE 29-09-1986 E DE 28-09-1989, RESPECTIVAMENTE, E NÃO COMO CONSTOU;

- BOLETIM 4.669, PUBLICADO NO DO DE 21-12-1990, PARA DECLARAR QUE O 3º AVANÇO TRIENAL É A CONTAR DE 27-09-1992, E NÃO COMO CONSTOU;

- BOLETIM 78, PUBLICADO NO DJ DE 11-12-1992, PARA DECLARAR QUE O 4º AVANÇO TRIENAL É A CONTAR DE 27-09-1995, E NÃO COMO CONSTOU;

- BOLETIM 208, PUBLICADO NO DJ DE 12-12-1995, PARA DECLARAR QUE O 5º AVANÇO TRIENAL E A GRATIFICAÇÃO ADICIONAL DE 15% SÃO A CONTAR DE 26-09- 1998, E NÃO COMO CONSTOU;

- BOLETIM 319, PUBLICADO NO DJ DE 14-12-1998, PARA DECLARAR QUE O 6º AVANÇO TRIENAL É A CONTAR DE 25-09-2001, E NÃO COMO CONSTOU;

- BOLETIM 427, PUBLICADO NO DJ DE 11-12-2001, PARA DECLARAR QUE O 7º AVANÇO TRIENAL É A CONTAR DE 24-09-2004, E NÃO COMO CONSTOU;

- BOLETIM 535, PUBLICADO NO DJ DE 09-12-2004, PARA DECLARAR QUE O 8º AVANÇO TRIENAL É A CONTAR DE 24-09-2007, E NÃO COMO CONSTOU;

- BOLETIM 571, PUBLICADO NO DJ DE 07-12-2005, PARA DECLARAR QUE A GRATIFICAÇÃO ADICIONAL DE 25% É A CONTAR DE 23-09-2008, E NÃO COMO CONSTOU;

- BOLETIM 643, DISPONIBILIZADO NO DJE DE 07-12- 2007, PARA DECLARAR QUE O 9º AVANÇO TRIENAL É A CONTAR DE 26-01-2010, E NÃO COMO CONSTOU.

SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 05-03-2010.

DESEMBARGADOR LEO LIMA,

PRESIDENTE.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

BEL. ALEXANDRE MONTANO GENTA,

DIRETOR ADMINISTRATIVO.
